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INTERPOSIÇÃO DE RECURSO - IRREGULARIDADES 
 
MARIANE ARAUJO DUTRA 
CARGO: PSICÓLOGA NASF 
 
 
Venho por meio de este informar tais irregularidades do Processo Seletivo, tendo em vistas 
que não houve fiscal para registrar das ocorrências, sendo assim já realizei comunicação a 
Prefeitura Municipal de Jequitibá e a Ministério Público na Comarca de Sete Lagoas dos 
fatos. 
 
Irregularidades: 
 
1) As provas da parte da manhã foram as mesmas da tarde (Matemática e Português/ 
Ensino Médio e Superior), o que foi possivél que alguns candidatos tivesse favorecido das 
questões. É de conhecimento que algumas candidatos enviaram respostas das respostas. O 
que coloca a credibilidade em questão, favorecimento e crime. 
 
2) Algumas provas não foram lacradas. 
 
3) O telefone da candidata tocou na hora da prova e não houve desclassificação. 
 
4) A aplicadora da prova de serviços gerais, a Sra Renata, estava fornecendo resposta para 
alguns candidatos. Sendo possivél comprovação de candidatos que estava na sala. 
 
Diante a tantas ocorrências, solicito anulação da prova e nova aplicação com fiscalização e 
seriedade na elaboração das provas.   
 

JULGAMENTO DE RECURSO 
 
Após análises das questões apresentadas acima, informamos que as provas foram 
formuladas para aplicação apenas um período conforme edital, porém devido ao número de 
inscritos e a falta de espaço físico ofertada pelo município se fez necessário que as provas 
acontecessem em dois períodos, entretanto de nada influencia no resultado uma vez que os 
cadernos de questões ficaram retidos pela organização e todo o conteúdo que caiu nas 
provas estavam de acordo com o conteúdo programático do edital, não havendo vedações. 
No que tange as provas, todas chegaram ao recinto das aplicações lacradas, sendo 
disponibilizadas aos candidatos e posteriormente os gabaritos, de acordo com normas éticas 
não podemos obrigar o candidato a deixar seus pertences conosco, cabendo a nós apenas a 
orientação e disponibilização de forma de acomodação dos pertences, mesmo que o celular 
tenha tocado, o candidato não utilizou dele para meios de burlar as regras e obter 
favorecimento, tendo desligado posteriormente conforme orientação. 
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Os candidatos do ensino fundamental completo e incompleto apresentaram 
demasiadamente dificuldades em ler os enunciados, portanto o aplicador auxiliou a todos 
que não conseguia ler os enunciados ou entende-los, em momento algum foi fornecido 
respostas até porque os aplicadores não tiveram acesso às provas, somente quando essas 
foram disponibilizadas na sala de aula. 
 
Questões pontuais dessas naturezas acontecem e não prejudicam o resultado do processo 
seletivo, tendo em vista que não houve benefícios aos candidatos, diante disso 
INDEFERIMOS  o recurso apresentado sobre irregularidades no processo seletivo. 
 
 
        Jequitibá, 12 de novembro de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 


